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EDITAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E POSSE Nº 005/2013
O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA, a convocação a fim de tomarem posse, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar desta data os aprovados no I Concurso Público de Base Unificada Local no Estado / Programa de Saúde da Família – PSF, Edital nº 
002/2005, para o Município do Crato-CE, por acordo extrajudicial do Processo nº 0001764.2008.8.06.0071, conforme relação nominal, devendo comparecer 
ao Núcleo de Recursos Humanos desta Prefeitura, situado ao Largo Julio Saraiva, S/N – Centro, para apresentação da documentação constante no Decreto 
Municipal nº 2710001/2006: 
CANDIDATO CARGO
ANA CYBELE DE BRITO GONÇALVES SIEBRA ENFERMEIRO
ARIANE SIEBRA ABAGARO DE OLIVEIRA ENFERMEIRO
O(s) candidato(s) convocado(s) deverão se apresentar no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias corridos, contados da Publicação deste Edital do Concurso 
Público, junto ao Núcleo de Recursos Humanos da Secretaria de Administração. 
A posse será dada aos convocados e encaminhada imediatamente para lotação e início do exercício das funções.
PUBLIQUE-SE. DIVULGUE-SE. CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, em 30 de agosto de 2013. 
RONALDO SAMPAIO GOMES DE MATTOS
PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO/CE 

LEI

LEI Nº 2.910/2013.
CRATO/CE, 29 DE AGOSTO DE 2013.
EMENTA: Denomina de Rua João Sátiro de Sousa uma das artérias localizada no Bairro Franca Alencar, Município do Crato – CE e dá outras providências.
O Prefeito Municipal do Crato, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica denominada de Rua João Sátiro de Sousa a artéria localizada a Rua Projetada 02, perpendicular à Rua Professora Maria Ivone, na Quadra B, no 
loteamento Jardim Floresta II no Bairro Franca Alencar, Município do Crato – CE.
Art. 2º. O Chefe do Poder Executivo Municipal do Crato encaminhará cópia desta Lei aos órgãos públicos, como VIVO, OI, TIM, CLARO, SAAEC, 
COELCE, CORREIOS e demais repartições públicas no Município.
Art. 3º. As placas designativas com esta denominação ficarão a cargo da Prefeitura Municipal do Crato.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Prefeitura Municipal, em 29 de agosto de 2013.
Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato/CE 

LEI

LEI Nº 2.911/2013.
CRATO/CE, 29 DE AGOSTO DE 2013.
EMENTA: Denomina de Rua José Tavares Sobrinho, uma das artérias do Bairro Santa Rosa, Município de Crato – CE e dá outras providências.
O Prefeito Municipal do Crato, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica denominada de Rua José Tavares Sobrinho, a artéria que tem inicio logo após o anexo do DETRAN/CE (Centro de Habilitação), à direita, tendo 
também como ponto de referência a Metalúrgica Metafil e Vale do Tio Chico, Bairro Santa Rosa, Crato - CE.
Art. 2º. O Chefe do Poder Executivo Municipal do Crato encaminhará cópia desta Lei aos órgãos públicos, como VIVO, OI, TIM, CLARO, SAAEC, 
COELCE, CORREIOS e demais repartições públicas no Município.
Art. 3º. As placas designativas com estas denominações ficarão a cargo da Prefeitura Municipal do Crato.
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Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Prefeitura Municipal, em 29 de agosto de 2013.
Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato/CE 

LEI

LEI Nº 2.912/2013.
CRATO/CE, 29 DE AGOSTO DE 2013.
EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Municipal, para suprir carência, a abrir vagas suplementares para o cargo de auxiliar de consultório dentário elencado 
na Lei n° 2.667 de 10 de junho de 2011(Lei do Concurso Público) e dá outras providências.
O Prefeito Municipal do Crato, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adicionar vagas suplementares para o Cargo de Auxiliar de Consultório Dentário, conforme Anexo I, 
no CONCURSO PÚBLICO realizado em 2011, regido pela Lei 2.667/2011, para o devido preenchimento de carência.
Parágrafo único. As vagas abertas serão preenchidas pelos respectivos candidatos classificáveis no resultado do certame, obedecendo à ordem de pontuação.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições contrárias. 
Paço da Prefeitura Municipal, em 29 de agosto de 2013.
Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato/CE
ANEXO I
CRIAÇÃO DE VAGAS
CARGO VENCIMENTOS Nº. VAGAS TOTAL R$
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO R$ 678,00 15R$ 10.170,00 
TOTAL DE VAGAS 15 
TOTAL DE VENCIMENTOS R$ 10.170,00
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, em 29 de agosto de 2013. 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0012608/2013-SMS
CRATO/CE, 26 DE AGOSTO DE 2013
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 00103001/2013, de 01 de março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Transporte de paciente para Tratamento Fora de Domicílio – TFD. 
Nome: Marcos Correia de Sousa
CPF:540.458.603-63
Cargo:Motorista
Lotação: Secretaria de Saúde
Destino: Fortaleza-CE
Período: 28/29de Agosto de 2013
Quantidade: 01 (uma) diária
Valor da Diária: R$ 120,00 
Total Concedido: R$ 120,00 (Cento e vinte reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário em 26 de Agosto de 2013.
Aline Maria Alencar da Franca
Secretária Municipal de Saúde do Crato 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0012708/2013-SMS
CRATO/CE, 27 DE AGOSTO DE 2013
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 00103001/2013, de 01 de março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar do Seminário de Monitoramento e Avaliação do PROVAB no Estado do Ceará, que acontecerá no dia 30 de agosto de 2013, no 
Mareiro Hotel Av. Beira Mar, 2380 em Fortaleza – CE.
Nome: Danielle de Norões Mota
CPF:462.211.663-49
Cargo:Assessora Especial
Lotação: Secretaria de Saúde
Destino: Fortaleza - CE 
Período:30 de Agosto de 2013
Quantidade: 01(uma) diária
Valor da Diária: R$ 300,00
Total Concedido: R$ 300,00 (Trezentos reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
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Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, em 27 de Agosto de 2013.
Aline Maria Alencar da Franca
Secretária Municipal de Saúde do Crato 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0021908/2013-SMS
CRATO/CE, 19 DE AGOSTODE 2013
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 00103001/2013, de 01 de março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar de Curso de Aperfeiçoamento em Atenção à Saúde do Trabalhador, com objetivo o fortalecimento da Rede de Atenção Integral 
à Saúde do Trabalhador no Estado do Ceará-RENAST - Rede Nacional de Saúde do Trabalhador, em Fortaleza-CE, nos dias 04, 05 e 06 de setembro de 2013. 
Nome: AntônioSoares da Silva
CPF:033.192.123-54
Cargo:Coordenador de Unidade
Lotação: Secretaria de Saúde 
Destino: Fortaleza-CE
Período:04 a 06 de Setembro de 2013
Quantidade: 03 (Três) diárias
Valor da Diária: R$ 210,00 
Total Concedido: R$ 630,00 (Seiscentos e trinta reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SecretariaMunicipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, em 19de Agostode 2013.
Aline Maria Alencar da Franca
Secretária Municipal de Saúde do Crato 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0022608/2013-SMS
CRATO/CE, 26 DE AGOSTO DE 2013
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 00103001/2013, de 01 de março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Transportar paciente para Tratamento Fora de Domicílio – TFD. 
Nome: Valter Peixoto de Alencar
CPF:191.883.153-04
Cargo:Motorista
Lotação: Secretaria de Saúde 
Destino: Fortaleza-CE
Período:28/29 de Agosto de 2013
Quantidade: 01 (Uma) diária
Valor da Diária: R$ 120,00 
Total Concedido: R$ 120,00 (Cento e vinte reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, em 26 de Agosto de 2013.
Aline Maria Alencar da Franca
Secretária Municipal de Saúde do Crato 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0032008/2013-SMS
CRATO/CE, 20 DE AGOSTODE 2013
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 00103001/2013, de 01 de março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Prestar Assistência durante o transporte de pacientes para Tratamento Fora de Domicílio – TFD. 
Nome: Maysa Geovani A. Peixoto
CPF:212.612.703.63
Cargo:Técnica de Enfermagem
Lotação: Secretaria de Saúde
Destino: Fortaleza-CE
Período:21/22de Agosto de 2013
Quantidade: 01 (Uma) diária
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Valor da Diária: R$ 120,00
Total Concedido: R$ 120,00 (Cento e vinte reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SecretariaMunicipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, em20 deAgostode 2013.
Aline Maria Alencar da Franca
Secretária Municipal de Saúde do Crato 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0032608/2013-SMS
CRATO/CE, 26 DE AGOSTO DE 2013
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 00103001/2013, de 01 de março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Prestar Assistência durante o transporte de pacientes para Tratamento Fora de Domicílio – TFD. 
Nome: Maysa Geovani A. Peixoto
CPF:212.612.703.63
Cargo:Técnica de Enfermagem
Lotação: Secretaria de Saúde
Destino: Fortaleza-CE
Período:28/29de Agosto de 2013
Quantidade: 01 (Uma) diária
Valor da Diária: R$ 120,00 
Total Concedido: R$ 120,00 (Cento e vinte reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, em26 de Agostode 2013.
Aline Maria Alencar da Franca
Secretária Municipal de Saúde do Crato 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0070108/2013-SMS
CRATO/CE, 01 DE AGOSTO DE 2013
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 00103001/2013, de 01 de março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Transportar paciente para Tratamento Fora de Domicílio-TFD.
Nome: Francisco Taciano Viana de Brito
CPF:983.284.333-20
Cargo:Motorista 
Lotação: Secretaria de Saúde
Destino: Fortaleza - CE 
Período:04/05 de Agosto de 2013
Quantidade: 01(uma) diária
Valor da Diária: R$ 120,00
Total Concedido: R$ 120,00 (Cento e vinte reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ou servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, em01 de Agosto de 2013.
Aline Maria Alencar da Franca
Secretária Municipal de Saúde do Crato 

PORTARIA

PORTARIA Nº 008/2013 - SEPOG
CRATO/CE, 29 DE AGOSTO DE 2013.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, no uso das atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 0103001/2013, de 01 de 
março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Considerando a necessidade de participar de reunião junto aos gabinetes do Senador Eunício Oliveira e do Dep. Mauro Benevides, para tratar da captação de 
recursos para o Município do Crato-CE junto aos Ministérios das Cidades e do Turismo, no dia 30/08/2013, em Brasília-DF.
Nome: CARLOS A. SOUSA MAIA 
CPF: 740.206.683-53
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Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL
Lotação: SEC. DE PLANEJAMENTO.
Destino: Brasília/DF
Período: de 29 a 30 de Agosto de 2013
Quantidade: 02 (duas)
Valor da Diária: R$ 780,00 
Total Concedido: R$ 1560,00 (um mil quinhentos e sessenta reais) 
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Planejamento, em 29 de Agosto de 2013.
________________________________
CARLOS ANTÔNIO SOUSA MAIA
Secretario de Planejamento 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0082008/2013-SMS
CRATO/CE, 20 DE AGOSTO DE 2013
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 00103001/2013, de 01 de março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Transportar paciente Antônio Joseildo Leite para Tratamento Fora de Domicílio – TFD, para realização de consulta de revisão no Rede 
SARAH de Hospitais de Reabilitação, o no dia 23 de agosto de 2013 às 16:15 em Fortaleza-CE, Saída 23/08/2013 às 06:00 horas retorno 23/08/2013 às 19:00 
horas. 
Nome: Valter Peixoto de Alencar
CPF:191.883.153-04
Cargo:Motorista
Lotação: Secretaria de Saúde 
Destino: Fortaleza-CE
Período:23 de Agostode 2013
Quantidade: 01 (Uma) diária
Valor da Diária: R$ 120,00
Total Concedido: R$ 120,00 (Cento e vinte reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SecretariaMunicipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, em20 de Agostode 2013.
Aline Maria Alencar da Franca
Secretária Municipal de Saúde do Crato 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1908001/2013-GP
CRATO/CE, 19 DE AGOSTO DE 2013.
EMENTA: Altera o Art. 1º da Portaria Nº 0702003/2013 e adota outras providências.
O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela legislação em vigor,
RESOLVE: 
Art. 1º. Alterar o Art. 1º da Portaria Nº 0702003/2013, de 07 de fevereiro de 2013, que passará a ter a seguinte redação:
Art. 1º. Nomear os membros a seguir elencados para compor a Junta Recursal de Meio Ambiente, sob a presidência da primeira:
Bruna de Melo Nogueira – Coordenadora de Gestão Ambiental
Maria Ianamar Peixoto Xavier – Analista Ambiental
João Cosmo Rodrigues – Auxiliar Administrativo
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 19 de agosto de 2013.
Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato/CE 

PORTARIA

PORTARIA Nº 2307004/2013.
CRATO/CE, 23 DE JULHO DE 2013.
EMENTA: Cria a Comissão Transitória de Estudo, Elaboração e Revisão do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração – PCCR da Guarda Municipal.
O Prefeito do Município de Crato/CE no uso de suas atribuições legais, e:
CONSIDERANDO a necessidade da valorização do efetivo funcional da Guarda Municipal, objetivando uma melhor qualidade dos serviços prestados à 
população;
CONSIDERANDO a importância da participação coletiva na produção do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração – PCCR da Guarda Municipal.
RESOLVE
Art. 1º. Criar a Comissão Transitória de Estudo, Elaboração e Revisão do Projeto de Lei do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração- PCCR da Guarda 
Municipal de Crato, que será composta pelos seguintes membros:
1.Adriano Alves da Silva – Guarda Municipal- RG: 2000034014676;
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2.Cicero Luiz Gonçalves Bezerra – Guarda Municipal- RG: 2000029210594;
3.Cicero Olavio de Oliveira- Guarda Municipal- RG: 212605191;
4.Emerson Rodrigues Macêdo – Guarda Municipal- RG: 2005034054130;
5.Fabiano José de Brito- representante da Secretaria de Segurança Pública Patrimonial, Cidadania e Trânsito – RG: 2001034084443;
6.Francisco Silva do Nascimento- Guarda Municipal – RG: 99029115506;
7.Franqueno da Silva Freire – Guarda Municipal- RG: 99029115506;
8.Moema Couto Pinheiro Almeida- representante da Secretaria de Administração- RG: 2001034088678;
9.Pedro Eduardo Leite da Silva- Guarda Municipal – RG: 2004034087943
10.Raphael Batista Menezes Sobreira de Oliveira- representante da Procuradoria Geral do Município – RG: 200785265208.
Art. 2º. A Comissão do Estatuto, Elaboração e Revisão terá o prazo de 180 dias para a conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período 
mediante despacho fundamentado do Presidente da Comissão e por portaria do Prefeito Municipal.
Art. 3º. Em primeira reunião da comissão supra, serão eleitos o Presidente da Comissão e o Relator do Projeto de Lei resultante, através de eleição entre seus 
membros.
Art. 4º. Serão eleitos aqueles que obtiverem maioria simples de votos.
Art. 5º. Caberá ao Presidente da Comissão convocar, coordenar e conduzir os trabalhos da Comissão de Estudo, Elaboração e Revisão do Projeto de Lei do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração.
Art. 6º. Caberá ao relator do Projeto de Lei organizar as matérias já discutidas e aprovadas pela comissão em arquivo e apresentar ao final dos trabalhos o 
relatório final para apreciação e aprovação da Comissão.
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições contrárias.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Crato/CE, 23 de julho 2013.
Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal. 

PORTARIA

PORTARIA Nº 2608001/2013-GP
CRATO/CE, 26 DE AGOSTO DE 2013.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Chefe do Gabinete da Prefeitura Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 0604001/2011, de 06 de 
abril de 2011.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar das seguintes atividades nos dias 27 e 28 de agosto de 2013: Reunião da Diretoria do Sistema Fecomércio a realizar-se na terça-
feira dia 27 de agosto de 2013. Ainda, a convite do Secretário do Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico, Alexandre Pereira, participar de 
Reunião que acontecerá no próximo dia 28 de agosto de 2013, às 15 horas, quarta-feira, em Fortaleza
Nome: Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho
CPF: 982.902.827-53
Cargo: Vice-Prefeito Municipal
Lotação: Gabinete do Vice-Prefeito
Ag. 0094-9 Banco do Brasil
C/C: 32.278-4 
Destino: Fortaleza/CE Período: 27 e 28 de agosto de 2013
Quantidade: 02 (duas)
Valor da Diária: R$ 450,00
Total Concedido: R$ 900,00 (novecentos reais).
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de agosto de 2013.
Cristiano Meira Leitão.
Chefe de Gabinete 

PORTARIA

PORTARIA Nº 2808001/2013 - GP
CRATO/CE, 28 DE AGOSTO DE 2013.
EMENTA: Nomeia as conselheiras do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher Cratense – CMDMC para o biênio 2013-2015 e adota outras providências.
O Prefeito Municipal do Crato, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso XIV do art. 64 da Lei Orgânica do Município do Crato/CE, bem como 
legislação federal pertinente,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os novos membros do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER CRATENSE de Crato, Estado do Ceará, para o biênio 
2013-2015, na forma que segue:
I – DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS
a) Titular – RAQUEL ALVES GOMES, tendo como suplente NÁDIA MARIA FREITAS DO NASCIMENTO, representando a Secretaria Municipal de 
Trabalho e Desenvolvimento Social;
b) Titular – MEYRE SAMPAIO MUNIZ DE CAMARGO, tendo como suplente JUCICLEIDE CORREIA DA SILVA, representando a Secretaria Municipal 
de Educação;
c) Titular – ALINE MARIA ALENCAR DA FRANÇA, tendo como suplente, DUCIELE ARAUJO PINHEIRO BIONE, representando a Secretaria 
Municipal de Saúde;
d) Titular – JOSIMERE DE MELO SILVA, tendo como suplente MARIA DO SOCORRO SALATIEL BEZERRA DE MENEZES, representando a 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, Cidadania e Trânsito;
e) Titular – ROSIANE BEZERRA DE OLIVEIRA, tendo como suplente SORAYA MARIA PINHEIRO GOMES E ALBUQUERQUE, representando a 
Secretaria Municipal de Cultura;
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f) Titular – ROSÂNGELA PEREIRA DO NASCIMENTO, tendo como suplente ANA VIRGINIA DE SOUSA ROLIM, representando a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Turismo;
g) Titular – LUCIANA VIEIRA MARQUES, tendo como suplente FRANCIRLEA MENDES FIGUEIRA, representando a Secretaria Municipal da Cidade;
II – DA SOCIEDADE CIVIL:
TITULARES:
a) Primeira Titular – VALÉRIA GERCINA DAS NEVES CARVALHO;
b) Segunda Titular – VERÔNICA NEUMA DAS NEVES CARVALHO;
c) Terceira Titular – MARIA GOMES GUEDES;
d) Quarta Titular – FRANCISCA ALVES DA SILVA;
e) Quinta Titular – MARIA ELIANA DE LIMA;
f) Sexta Titular – HELIANE ARAGÃO PEREIRA;
g) Sétima Titular – MARIA DE LOURDES DE CARVALHO.
SUPLENTES: 
a) Primeira Suplente – MARIA LAURA VIEIRA DE ANDRADE;
b) Segunda Suplente – ELENIR CARDOSO BRITO;
c) Terceira Suplente – KARLA ROSSANA GOMES LÔBO;
d) Quarta Suplente – ANTÔNIA FERREIRA LEMOS;
e) Quinta Suplente – SOCORRO JUSTINO DE MORAIS;
f) Sexta Suplente – NEIDE BATISTA SILVA SOARES;
g) Sétima Suplente – EDNA FÉLIX DE ARAÚJO.
Art. 2º. A diretoria do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER CRATENSE, para o biênio 2013-2015, será a seguinte:
a) PRESIDENTE – FRANCISCA ALVES DA SILVA;
b) VICE-PRESIDENTE – LUCIANA VIEIRA MARQUES;
c) PRIMEIRA SECRETÁRIA – MARIA DE LOURDES DE CARVALHO;
d) SEGUNDA SECRETÁRIA – ROSIANE BEZERRA DE OLIVEIRA.
Art. 3º.O presente documentoterá seus efeitos retroagidos a 14 de agosto de 2013 e validade até 14 de agosto de 2015.
Art. 4º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias, principalmente as Portarias anteriores.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Estado do Ceará, aos 28(vinte e oito) de agosto de 2013.
Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato/CE 

PORTARIA

PORTARIA Nº 2808002/2013 - GP
CRATO/CE, 28 DE AGOSTO DE 2013.
EMENTA: Nomeia os conselheiros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/Crato para o biênio 2013-2015 e adota outras providências.
O Prefeito Municipal do Crato, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso XIV do art. 64 da Lei Orgânica do Município do Crato/CE, bem como 
legislação federal pertinente,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os novos membros do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de Crato, Estado do Ceará, para o biênio 2013-2015, na 
forma que segue:
I – DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS
a) Titular – ELISÂNGELA RODRIGUES LEITE MOURA, tendo como suplente MARIA CLEIDE BARBOSA SOUZA, representando a Secretaria 
Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social;
a) Titular – MARIA ADELIA LINARD, tendo como suplente ANA MARIA PINHEIRO NICODEMOS, representando a Secretaria Municipal de Educação;
b) Titular – ANA CARINA NORÕES BOTELHO, tendo como suplente, KÊNIA FIGUEIREDO SIQUEIRA, representando a Secretaria Municipal de Saúde;
c) Titular – ÂNGELA TAVARES LEITÃO, tendo como suplente SÔNIA MARIA SILVA, representando a Secretaria Municipal de Finanças;
d) Titular – LUCIA MARIA DE BRITO, tendo como suplente JOSÉ ROBERTO SILVEIRO DE SOUSA JUNIOR, representando a Secretaria Municipal de 
Governo.
II – DAS ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS
2.1 – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES E ORGANIÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
a) Titular – MARIA EDNEIDE TAVARES GONÇALVES, tendo como suplente JOCILENE GOMES DUARTE LUCENA, representando a Associação dos 
Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE/Crato;
b) Titular – ISABEL CRISTINA MATOS DOS SANTOS, tendo como suplente SONIA MARIA NUNES DE MELO TAVARES, representando o Projeto 
Nova Vida;
2.2 – REPRESENTANTES DE USUÁRIOS E ORGANIZAÇÕES DE USUÁRIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL:
a) Titular – ANA MARIA DE SOUZA, tendo como suplente MARIA DE JESUS FURTADO FERREIRA;
b) Titular – TAMIRES DOS SANTOS LEONEL, tendo como suplente MARIA SILVANA DOS SANTOS;
2.3 – REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
a) Titular – ANA PAULA VIEIRA ESMERALDO, tendo como suplente LUIZA MARIA VIEIRA.
Art. 2º. A diretoria do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para o biênio 2013-2015, será a seguinte:
a) PRESIDENTE – MARIA CLEIDE BARBOSA SOUZA;
b) VICE-PRESIDENTE – SONIA MARIA NUNES DE MELO TAVARES.
Art. 3º. O presente documento terá seus efeitos retroagidos a 15 de agosto de 2013 e validade até 15 de agosto de 2015.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias, principalmente as Portarias anteriores.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Estado do Ceará, aos 28(vinte e oito) de agosto de 2013.
Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato/CE 

PORTARIA

PORTARIA Nº 2808003/2013 - GP
CRATO/CE, 28 DE AGOSTO DE 2013.
EMENTA: Nomeia os conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/Crato para o biênio 2013-2015 e adota 
outras providências.
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O Prefeito Municipal do Crato, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso XIV do art. 64 da Lei Orgânica do Município do Crato/CE, bem como 
legislação federal pertinente,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os membros do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE de Crato, Estado do Ceará, para o 
biênio 2013-2015, na forma que segue:
I – DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS
a) Titular – ANA LÚCIA GOMES SILVEIRA, tendo como suplente ANDRESSA NUNES PEREIRA FRANÇA, representando a Secretaria Municipal de 
Trabalho e Desenvolvimento;
b) Titular – ROGÉRIA ARAUJO SOARES, tendo como suplente MARIA NILZA SILVA GOUVEIA, representando a Secretaria Municipal de Educação;
c) Titular – SAMUEL DUARTE SIEBRA, tendo como suplente, ANTÔNIO SOARES DA SILVA, representando a Secretaria Municipal de Saúde;
d) Titular – VALDENIRA ALVES DE MELO, tendo como suplente STEPHANY CAROLINA ALVES SILVA, representando a Procuradoria do Município;
e) Titular – CÍCERO ANTONIO GOMES SILVA, tendo como suplente GISELE MARIE TEIXEIRA VAZ, representando a Secretaria Municipal de Cultura;
II – DAS ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS
a) Titular – MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA VALDEVINO, tendo como suplente EMANUEL LIMA RIBEIRO, representando o Projeto Verde Vida;
b) Titular – LUZIA VIEIRA DOS SANTOS, tendo como suplente FÁZIA BEATRIZ TORRES AMORIM, representando a Associação dos Pais e Amigos 
dos Excepcionais – APAE/Crato;
c) Titular – SONIA MARIA NUNES DE MELO TAVARES, tendo como suplente ALINE APARECIDA DA SILVA, representando o Projeto Nova Vida;
d) Titular – POLIANA ALVES DO NASCIMENTO, tendo como suplente ROSA NILDA BEZERRA DE ALMEIDA, representando a Sociedade de Apoio a 
Família Carente – SOAFAMC;
e) Titular – CÍCERA CALIXTO DE SOUSA, tendo como suplente PAULO DE TARSO DOS SANTOS, representando a Associação dos Pais, Padrinhos e 
Amigos do Projeto Menino Jesus – APAPROMEJE. 
Art. 2º. A diretoria do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, para o biênio 2013-2015, será a seguinte:
a) PRESIDENTE – ANDRESSA NUNES PEREIRA FRANÇA;
b) VICE-PRESIDENTE –SONIA MARIA NUNES DE MELO TAVARES.
Art. 3º. O presente documento terá seus efeitos retroagidos a 16 de agosto de 2013 e validade até 16 de agosto de 2015.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias, principalmente as Portarias anteriores.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Estado do Ceará, aos 28(vinte e oito) de agosto de 2013.
Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato/CE 

PORTARIA

PORTARIA Nº 2808004/2013-GP
CRATO/CE, 28 DE AGOSTO DE 2013.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Chefe de Gabinete do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 0103001/2013, de 01 de março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar de reuniões nos Gabinetes do Senador Eunício Oliveira e do Deputado Federal Mauro Benevides, com a finalidade de obter 
apoio na captação de recursos para atender projetos de interesse municipal, junto aos Ministérios da Cidade e do Turismo, em Brasília /DF. 
Nome: Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
CPF: 232.866.013-49
Cargo: Prefeito Municipal
Lotação: Gabinete do Prefeito
Destino: Brasília/DF Período: 29 e 30/08/2013
Quantidade: 02 (duas)
Valor da Diária: R$ 1.150,00
Agência: 0094-9 Banco do Brasil
Conta Corrente: 41576-6 
Total Concedido: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 28 de agosto de 2013.
Cristiano Meira Leitão.
Chefe de Gabinete 

http://www.crato.ce.gov.br
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